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PARECER AO PROJETO DE LEI Ne 39/2015
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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 39/2015 que “DISPÕE SOBRE OS CARGOS, AS CARREIRAS E O
SISTEMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE
SERAFINA CORRÊA”.

Relatório;

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa da Mesa Diretora, propor a readequação dos
Cargos e Plano de Carreira dos Servidores e o Sistema de Remuneração, para melhor atender
as necessidades e atividades relativas aos serviços internos, valorizando os servidores. Sendo
que para os Cargos Efetivos a tabela de troca de classes foi modificada, mas o percentual
projetado será o mesmo que os atuais servidores atingiram.

Fundamentação:
As despesas decorrentes da disposição dos Cargos, as Carreiras e o Sistema de

Remuneração dos Servidores do Poder legislativo, estão devidamente autorizadas nas Leis
Municipais, no orçamento da Câmara Municipal de Vereadores - Vencimentos e Vantagens
Fixas - Servidor, fazendo parte das despesas com pessoal. Estando devidamente
acompanhado do impacto orçamentário e financeiro, n^ ultrapassando os limites legais.

Opinião:

Assim, nada impede a tramitação da presenté pjm
com pessoal. / jf

jÇfazendo oerte das despesas

Voto do Presidente: Aprova^ ̂Pat^er
Voto do Revisor: Aprova o Parecer

VeírGil r Facco Ver. Salete Pinto Cadore
RevisoraP.^idente
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